INDICAÇÃO Nº      1209        , DE 2004.

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria de Estado da Segurança Pública a elaboração de estudos e adoção das providências cabíveis, visando a extensão na distribuição de rádios HT (ombro) para todos os membros da Corporação da Polícia Militar, que estão a serviço de patrulhamento.

JUSTIFICATIVA

Hoje, a distribuição de rádios (HT) é feita para cada um entre quatro policiais, que estão de serviço, causando assim, prejuízo em relação ao próprio andamento do serviço, como também, representa um grande perigo para os policiais que não estão equipados com o HT, pois os citados policiais sempre dependem de policial titular do rádio para poderem se deslocar em campo.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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